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Processo nº 002311/2024  
Pregão Eletrônico nº 004/2025 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
PORTO RURAL COMERCIO LTDA ME NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA 
O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1  - 
Os preços a serem praticados pela 

CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos: 

1.2  

 QUANT. UNID.   
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CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses (máximo de 05 anos) contados da data de 
publicação no diário oficial, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
de n° 14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA -  

 
 

 
 

CLÁUSULA  DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.1 - O valor total estimado deste contrato será de R$ 65.880,00 (Sessenta e cinco mil e oitocentos e 
oitenta reais). Os preços a serem praticados pela CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos: 
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7.1. Estabelecer comunicação formal com a contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto 
contratado;  

7.2. Coordenar, comandar e acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva;  

7.3. Observar o cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados;  

7.4. Solicitar formalmente à contratada a correção de pendências constatadas no fornecimento dos 
materiais;  

7.5. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 
CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto 
contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente. 

7.6. Disponibilizar um servidor da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos para 
conferir a entrega dos objetos; 

7.7. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA. 

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
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7.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do objeto. 

7.10. Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos deste Termo, 
após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento 
definitivo. 

7.11. Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das especificações 
constantes do presente Termo de Referência. 

 

8.1. Executar o objeto do presente Contrato. 

8.2. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste instrumento, como estabelece na Lei n° 14.133/21e alterações. 

8.3. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, 
ou a terceiros. 

8.4. Entregar os produtos, nas quantidades, qualidade, local e prazos especificados. 

8.5. Fornecer os produtos de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. 

8.6. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes à prestação dos serviços de mão de obra, incluindo 
impostos, empregados e todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive frete, sem qualquer ônus à contratante, durante a vigência da 
contratação. 

 

 

 

10.1. Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

h) der causa à inexecução parcial do contrato;  

i) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; s) der causa à inexecução total do 
contrato;  

j) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

k) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

l) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

m) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.3. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
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10.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.6. Multa: 

1.  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  

4. 
valor do Contrato.  

5. Compensatória, para a inex
a 15% do valor do Contrato.  

6.  

7. 
Contrato.  

8. 
Contrato. 

10.7. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021)  

10.8. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

10.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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10.13. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

g) as peculiaridades do caso concreto;  

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

i) os danos que dela provierem para o Contratante;  

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  

10.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

URBANOS 
Ficha Fonte de Recursos 

0000143 1500000000 
0000160 1500000000 

 

13.1.  
 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

 

13.2.1. 
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1 -    

2 - ___________________________ 

PORTO RURAL COMERCIO LTDA 
CNPJ: 27.959.610/0001-73 

PERICLES CABELINO/ ADMINISTRADOR 
(605850 - ES) 
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292
DOM/ES - Edição Nº2.743

segunda-feira, 14 de Abril de 2025

Vila Pavão

Contrato

RESUMO DO CONTRATO
Nº 060/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
ES.
CONTRATADA: PORTO RURAL COMERCIO LTDA 
ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para a aquisição de herbicida pronto-uso não seletivo 
que atua na eliminação de plantas de folhas largas 
e estreitas.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 65.880,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas: 0000143, 0000160.
ID CIDADES: 2025.074E0700001.01.0005

Vila Pavão, ES, 11/04/2025

João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1533172



A T O S  M U N I C I P A I S

8
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Vitória (ES), segunda-feira, 14 de Abril de 2025.

Vila Pavão

RESUMO DO CONTRATO
Nº 060/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
ES.
CONTRATADA: PORTO RURAL COMERCIO LTDA 
ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a aquisição de herbicida pronto-uso não seletivo 
que atua na eliminação de plantas de folhas largas 
e estreitas.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 65.880,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas: 0000143, 0000160.
ID CIDADES: 2025.074E0700001.01.0005

Vila Pavão, ES, 11/04/2025

João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1533173

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Montanha

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0369/2025.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: WSIMON ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 09.261.527/0001-44.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de 
Assessoria e Orientação Técnica na elaboração de 
Prestação de Contas Anual referente ao ano de 2024, 
da Secretaria Municipal de Saúde de Montanha/ES.
VALOR GLOBAL: R$ 11.500,00 (onze mil e 
quinhentos reais).
VIGÊNCIA FINAL: Este Contrato vigorará pelo 
período de 60 (sessenta) dias.
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, Art. 
75, Inciso II.
ID CidadES TCE/ES 2025.048E0500001.09.0014

Montanha/ES, 04 de abril de 2025.

LEILA MACHADO CARVALHO BALTAR 
RODRIGUES

Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Protocolo 1532829

Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo  - 
CIM Norte -

CONTRATO 027/2025
DISPENSA Nº 04/2025
Processo Administrativo nº 046/2025
Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
NORTE DO ESPÍRITO SANTO - CIM NORTE/ES.
Contratada: FGF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
ESTERILIZAÇÃO EM ÓXIDO DE ETILENO LTDA, 
CNPJ nº 01.805.305/0001-33.
Objeto: Contratação de empresa especializada 
em serviços de esterilização de produtos médico-
-hospitalares pelo processo de esterilização a vapor e 
gás óxido de etileno para suprir a demanda das unidades 
imóveis, móveis e avançadas do samu-192 na Região 
Norte do Estado do Espírito Santo em atendimento à 
população nos serviços de urgência e emergência.
Valor global: R$ 100.024,32 (Cem mil, vinte quatro 
reais e trinta e dois centavos)
Data Assinatura: 09/04/2025.
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2025.501C2600012.09.0004

Nova Venécia - ES, 10 de abril de 2025.

EDILSON MORAIS MONTEIRO
PRESIDENTE DO CIM NORTE/ES

Protocolo 1532559

Quarto Termo Aditivo ao Contrato 003/2022 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 - Processo 
Administrativo nº 102/2022
Contratante: O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
NORTE DO ESPÍRITO SANTO - CIM NORTE/ES.
Contratado: LIDERCOM PROVEDOR DE INTERNET 
EIRELI.
DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do presente contrato, de 14/04/2025 a 13/04/2026. 
Permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições 
não alteradas pelo presente termo aditivo.
Data Assinatura: 11/04/2025.

Protocolo 1533534

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sexta-feira, 11 de Abril de 2025 às 21:58:52 Código de Autenticação: cad1393e


